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CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR  Nº 954080 QUE
ENTRE SI CELEBRAM  A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E A(O)
NO_RAZAO_SOCIAL_ENTIDADE>/TO - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE/TO, VISANDO FORTALECER O
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n.
00.530.493/0001-71, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, situado na
Esplanada dos Ministérios, Bloco G, em Brasília/DF, neste ato representado pelo(a) MINISTRA
DE ESTADO DA SAÚDE, NÍSIA TRINDADE  LIMA, nomeada  pelo Decreto  de 1º de janeiro  de
2023, publicado no Diário Oficial  da União - Edição Especial,  Seção 2, de 01/01/2023,
portador(a) do RG n. 037949451, expedido pela IFP, e inscrito(a)  no CPF/MF sob o nº.
***.005.407-** e a(o)  o(a)  MUNICIPIO  DE GURUPI/TO - FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE/TO,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n. 11.336.672/0001-99, doravante denominado(a)
simplesmente CONVENENTE, situado  no(a)  PERNAMBUCO  ESQ.  RUA 14 NOVEMBRO,  neste
ato representado  por seu(ua)  PREFEITA,  JOSINIANE  BRAGA  NUNES, portador(a) do RG nº.
263210, expedido pelo(a) SSPTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***.843.291-**.

 RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Transferegov.br, sob o
n. 954080/2023,  regendo-se  pelo disposto  na Lei  Complementar  nº 101,  de 04 de maio  de
2000, na Lei nº 14.133,  de 1º de abril de 2021,no que couber, no que couber, na Lei  de
Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986,  no Decreto  Federal  nº 11.531,  de 16 de maio  de 2023,  regulamentado
pela Portaria  Conjunta  MGI/MF/CGU  nº 33, de 30 de agosto  de 2023, e das  demais  leis  e
normativos vigentes que tratarem da matéria, consoante o processo administrativo  n.
25000.192519/2023-31, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto “AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS  E
MATERIAIS PERMANENTES PARA A ESTRUTURACAO  DE ACOES E SERVICOS DE SAUDE
DIGITAL, TELESAUDE  E INOVACAO  NO SUS”, visando  o fortalecimento do Sistema  Único de
Saúde - SUS, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

Subcláusula Única – Para a comprovação do cumprimento do objeto, deverão
ser observadas a forma, a metodologia e a descrição dos parâmetros objetivos que servirão
de referência para a avaliação do cumprimento do objeto detalhados no Plano de Trabalho,
que passa a integrar o presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este instrumento, independentemente  de transcrição, o Plano de
Trabalho e o Termo de Referência, propostos pelo CONVENENTE e aprovados
pelo CONCEDENTE, bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos
os partícipes acatam integralmente.

(Minuta chancelada pela CONJUR/MS no Processo nº 25000.138612/2023-08)                                                                                                    1
954080



V
isto por: JO

SIN
IA

N
E

 B
R

A
G

A
 N

U
N

E
S, N

ISIA
 V

E
R

O
N

IC
A

 T
R

IN
D

A
D

E
 L

IM
A

Subcláusula Única - Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto
integrarão o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela
autoridade competente do CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e
serviços, a ser apresentado antes da celebração do instrumento, e deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

I - definição do objeto, incluídos sua natureza,  os quantitativos,  o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

II - fundamentação da contratação, que consiste  na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;

IV - requisitos da contratação;
V - modelo de execução do objeto, que consiste  na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento;

VI - modelo  de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto
será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

VII - critérios de medição e de pagamento;
VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor;
IX - estimativas do valor  da contratação, acompanhadas  dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem
constar de documento separado e classificado; e

X - adequação orçamentária.

Subcláusula Primeira - O Termo de Referência será apreciado
pelo CONCEDENTE e, se aprovado, integrará o Plano de Trabalho, ensejando a sua
adequação, caso necessário.

Subcláusula Segunda – Nos casos em que houver divergências de valores entre
o Plano de Trabalho e o Termo de Referência aprovado, os partícipes deverão providenciar as
alterações no instrumento e no Plano de Trabalho.

Subcláusula Terceira  - Constatados vícios sanáveis no Termo de Referência,
o CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE, estabelecendo prazo para saneamento.

Subcláusula Quarta - Caso o Termo de Referência não seja entregue no prazo
estabelecido no instrumento,  ou receba  parecer  contrário à sua  aprovação após as  devidas
complementações, proceder-se-á a extinção do instrumento, quando não houver a liberação
de recursos.

Subcláusula Quinta - O Termo de Referência poderá ser dispensado no caso de
padronização do objeto, a critério da autoridade competente do CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUARTA  – DAS DESPESAS  PARA  ELABORAÇÃO DE ESTUDOS  DE
VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICA E AMBIENTAL

(Minuta chancelada pela CONJUR/MS no Processo nº 25000.138612/2023-08)                                                                                                    2
954080



V
isto por: JO

SIN
IA

N
E

 B
R

A
G

A
 N

U
N

E
S, N

ISIA
 V

E
R

O
N

IC
A

 T
R

IN
D

A
D

E
 L

IM
A

As despesas  para  elaboração de estudos  de viabilidade  técnica, econômica e
ambiental, além daquelas  necessárias à obtenção do licenciamento  ambiental,  descritas  no
Plano de Trabalho aprovado, poderão ser arcadas com recursos deste instrumento, desde que
o desembolso  do CONCEDENTE não seja  superior  a 5% (cinco por cento)  do valor global  do
instrumento.

Subcláusula Primeira – A liberação dos recursos para o pagamento das
despesas de que trata esta Cláusula, dar-se-á logo após a celebração e publicação do
presente instrumento  no Diário Oficial  da União - DOU,  de acordo com o cronograma  de
desembolso, e não configurará o cumprimento ou retirada da condição suspensiva.

Subcláusula Segunda – A não apresentação ou rejeição das peças documentais
de que trata esta Cláusula, no prazo estabelecido  pelo CONCEDENTE, ensejará a rescisão
imediata do instrumento, com o ressarcimento  de eventuais  recursos  liberados,  inclusive
aqueles decorrentes de aplicação financeira, em até 30 (trinta) dias, a contar:

I – da data estabelecida para o recebimento das peças documentais,  em caso
de não apresentação; ou

II – do recebimento da notificação do CONCEDENTE informando sobre a
rejeição das peças documentais.

Subcláusula Terceira – A não devolução dos  recursos no prazo de que trata a
Subcláusula Segunda ensejará a imediata instauração de Tomada de Contas Especial - TCE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES SUSPENSIVAS

O CONVENENTE deverá apresentar tempestivamente  as peças documentais
descritas, sendo facultado ao CONCEDENTE exigi-los após a celebração do presente
instrumento, sob condição suspensiva, desde que antes da liberação da primeira parcela dos
recursos:

I – o Termo de Referência, nos termos do art.10, XXV, c/c com o art. 24, inc. II,
“a”, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

II - a comprovação da manifestação prévia do órgão ambiental competente ou
licença prévia, comprovante de dispensa do licenciamento ambiental ou declaração de que a
responsabilidade pela obtenção do licenciamento ambiental será delegada ao contratado nos
termos do art. 25, § 5º, inciso  I, da Lei  nº 14.133,  de 2021, salvo  nos casos  em que ficar
comprovada a desnecessidade de apresentação do referido documento; e

III - o plano de sustentabilidade  do equipamento  a ser adquirido,  salvo  nos
casos em que ficar comprovada a desnecessidade de apresentação do referido documento.

Subcláusula Primeira – Quando a apresentação das peças documentais de que
trata esta Cláusula for postergada para após a celebração do presente instrumento, o prazo
para cumprimento da condição suspensiva:

I - poderá ser de até 9 (nove) meses,  contados  da data de assinatura  do
presente instrumento; e

II - poderá ser prorrogado, desde que o tempo total para cumprimento da
condição suspensiva não exceda a 18 (dezoito) meses.

Subcláusula Segunda – A solicitação de prorrogação deverá:
I – ser apresentada pelo CONVENENTE em até 45 (quarenta e cinco) dias antes

do prazo estabelecido no inciso I, da Subcláusula Primeira;
II – ser devidamente motivada pelo CONVENENTE, com a comprovação de que

iniciou os procedimentos para o saneamento da condição suspensiva; e
III – ser analisada e aprovada pelo CONCEDENTE.
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Subcláusula Terceira – Enquanto não for cumprida a condição suspensiva,  o
instrumento celebrado  não produz efeitos,  exceto  nas hipóteses em que há liberação de
recursos para custeio do estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental, de que trata
a CLÁUSULA QUARTA – DAS  DESPESAS  PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS  DE VIABILIDADE
TÉCNICA, ECONÔMICA E AMBIENTAL.

Subcláusula Quarta – O cumprimento da condição suspensiva será
caracterizado no momento da inserção das peças documentais pelo CONVENENTE no
Transferegov.br.

Subcláusula Quinta - Após o cumprimento da condição suspensiva
pelo CONVENENTE, o CONCEDENTE disporá do prazo de 90 (noventa) dias para:

I – realizar a análise da documentação enviada;
II – solicitar complementação, caso necessário;
III – manifestar-se conclusivamente sobre a documentação apresentada; e
IV – retirar a condição suspensiva, quando houver o aceite da documentação.

Subcláusula Sexta – O prazo de que trata a Subcláusula Quinta  poderá ser
prorrogado por até 30 (trinta) dias.

Subcláusula Sétima – Caso  as  peças documentais  que ensejaram  a condição
suspensiva não sejam apresentadas  no prazo estabelecido  na Subcláusula Primeira, ou
recebam parecer contrário à sua aprovação, após as devidas complementações,
o CONCEDENTE deverá providenciar  a extinção do instrumento, quando não tiverem sido
liberados os recursos de que trata a CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS PARA
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICA E AMBIENTAL.

Subcláusula Oitava – A transferência dos recursos da União relativos ao
presente instrumento, somente serão realizadas  após a retirada da condição suspensiva
pelo CONCEDENTE, observando-se as regras para liberação de recursos dispostas
na CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS  RECURSOS , exceto  nos  casos  de que
trata a CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE
VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICA E AMBIENTAL.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste instrumento, são
competências e responsabilidades:

I - CONCEDENTE:
 a) realizar no Transferegov.br  os atos e os procedimentos relativos à

formalização, celebração, execução, acompanhamento,  análise da prestação de contas e, se
for o caso, informações acerca da Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos
que, por sua natureza, não possam ser realizados;

b) analisar  a documentação técnica e os requisitos  necessários à celebração
dos instrumentos; os planos de trabalho; e a prestação de contas final dos instrumentos com
base nos resultados  da execução física e financeira,  bem como de outros elementos  que
comprovem o cumprimento do objeto pactuado;

c) aprovar ou rejeitar os planos de trabalho; e a prestação de contas final;
d) emitir os empenhos necessários à execução do presente instrumento;
e) celebrar eventuais termos aditivos;
f) verificar a realização do processo licitatório;
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g) transferir os recursos  financeiros  para o CONVENENTE de acordo com o
cronograma de desembolso,  e a disponibilidade  financeira, na forma estabelecida no art. 68
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

h) acompanhar,  avaliar  e aferir  a execução do objeto pactuado,  assim  como
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

i) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas  sobre
impropriedades identificadas na execução deste instrumento;

j) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou
se constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos;

k) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis, quantificação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento,  em
atenção ao disposto no art. 4º da Portaria nº 1.531,  de 1º julho de 2021,  da Controladoria-
Geral da União – CGU;

l) instaurar a Tomada de Contas Especial – TCE, observando os procedimentos
e a formalização, de acordo com a legislação específica ao caso;

m) divulgar  ao CONVENENTE os atos normativos  e orientações relativas  aos
instrumentos;

n) exigir  que o CONVENENTE disponibilize, em seu sítio oficial  na internet ou,
na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo,
pelo menos,  o objeto, a finalidade,  os valores  e as  datas  de liberação, o detalhamento  da
aplicação dos  recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado,  na
forma do art. 43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

o) abrir conta-corrente vinculada ao presente Convênio em instituição
financeira oficial controlada pela União, observada a opção do CONVENENTE quanto à
instituição financeira e agência, na qual deverão ser efetuados os depósitos a cargo
do CONCEDENTE;

p) a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;

q) incluir, em suas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes, a dotação
necessária à execução das parcelas dos instrumentos plurianuais;

r) dispor  de condições e estrutura para acompanhar a execução do objeto do
presente instrumento e cumprir os prazos de análise da prestação de contas; e

s) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do
seu Plano de Trabalho, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que
não haja prejuízo à execução do objeto.

Subcláusula Única – Os apoiadores  técnicos poderão realizar as atividades
instrumentais ou acessórias necessárias ao cumprimento das  responsabilidades  constantes
nas alíneas b, f, h, j, k e n.

II - DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e
o Termo de Referência aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à
correta execução deste  Convênio, assegurar,  na sua  integralidade,  a qualidade  técnica dos
projetos e da execução dos produtos e serviços estabelecidos  no instrumento, em
conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades;

b) definir, por metas e etapas, a forma de execução do objeto;
c) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças

necessários à instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;
d) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade

com as diretrizes estabelecidas  pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando
ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;
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e) apresentar  documentos  de titularidade  dominial  da área de intervenção,
licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental  competente, órgão ou
entidade da esfera  municipal,  estadual,  distrital  ou federal,  bem como concessionárias de
serviços públicos, quando couber, nos termos da legislação aplicável;

f) reunir toda documentação jurídica e institucional necessária à celebração do
instrumento;

g) incluir, em seus  orçamentos anuais,  dotação orçamentária referente  aos
recursos relativos aos instrumentos pactuados;

h) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira
responsabilidade, observada  a legislação vigente,  assegurando  as disposições contidas  na
Subcláusula Décima Quarta da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA CONTRATAÇÃO COM
TERCEIROS;

i) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do
órgão CONVENENTE, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o
atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e contratações;

j) registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado
pela administração pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada
por cada  licitante com a sua  respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação e
adjudicação, o extrato do CTEF e seus  respectivos aditivos,  a ART e o RRT dos  projetos, dos
executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações de fornecimento
e os atestes dos boletins de medições;

k) nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, registrar no
Transferegov.br, além dos documentos  previstos  na alínea anterior,  os pareceres  técnico e
jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

l) executar e fiscalizar  os trabalhos necessários à consecução do objeto,
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a
respectiva ART e RRT, quando couber;

m) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br,
para registro da execução física do objeto e quando da realização das atividades  de
fiscalização;

n) exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização do CTEF;
o) realizar  visitas  regulares  nos empreendimentos,  e apresentar  os relatórios

referentes às visitas realizadas quando solicitado pelo CONVENENTE;
p) determinar a correção de vícios detectados  que possam  comprometer a

fruição do objeto;
q) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e

implementação do objeto do instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado
por estes investimentos;

r) operar, manter e conservar  adequadamente  o patrimônio público gerado
pelos investimentos decorrentes do instrumento;

s) fornecer ao CONCEDENTE ou ao apoiador técnico, a qualquer tempo,
informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do
processo;

t) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da
matéria;

u) apresentar  a prestação de contas  dos recursos  recebidos  por meio deste
Convênio, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

v) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo
administrativo disciplinar,  quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira  do convênio, comunicando  tal
fato ao CONCEDENTE;

w) indicar  o sistema  Fala.BR  como canal  de comunicação efetivo,  ao qual se
dará ampla publicidade,  para o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao
instrumento, possibilitando  o registro de sugestões, elogios,  solicitações, reclamações e
denúncias;
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x) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, acompanhamento,  prestação de contas e informações acerca  de
Tomada de Contas Especial do Convênio, quando couber;

y) disponibilizar,  em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede,
em local  de fácil visibilidade,  o extrato do instrumento,  conforme disposto  no art. 43 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

z) incluir regularmente  as informações e os documentos exigidos  por este
instrumento e pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023 no Transferegov.br,
mantendo-o atualizado;

aa) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração
do Plano  de Trabalho aceito,  na forma definida  neste instrumento,  observadas  as  vedações
relativas à execução das despesas;

bb) manter os documentos relacionados  ao instrumento pelo prazo de 5
(cinco) anos, contados da data de aprovação da prestação de contas final;

cc) permitir o livre acesso  dos servidores  do CONCEDENTE e dos órgãos de
controle interno e externo  da União, bem como dos funcionários do apoiador  técnico, aos
processos, documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução
do objeto;

dd) deverá apresentar  plano de sustentabilidade  do empreendimento  a ser
realizado ou do equipamento  a ser adquirido,  salvo  nos casos  em que ficar  comprovada  a
desnecessidade de apresentação do referido documento;

ee) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente
possam dificultar ou interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar
informações sobre as  ações desenvolvidas  para viabilizar  o respectivo  acompanhamento  e
fiscalização, ou na hipótese prevista no art. 12, §1º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33,
de 2023;

ff) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e
externo, o acesso  à movimentação financeira  da conta específica vinculada  ao presente
Convênio;

gg) dar ciência aos  órgãos de controle  ao tomar conhecimento  de qualquer
irregularidade ou ilegalidade,  e, havendo fundada suspeita  de crime ou de improbidade
administrativa, cientificar o Ministério Público Federal, o respectivo Ministério Público
Estadual e a Advocacia-Geral da União;

hh) atender às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
nº 101, de 04/05/2000);

ii) observar  os termos da Lei  de Diretrizes  Orçamentárias – LDO,  que dispõe
sobre diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA;

jj) observar as  regras  previstas  na Portaria MPOG nº 67, de 31 de março de
2017, no que couber;

kk) responder pelo acompanhamento, fiscalização e prestação de contas
quando o objeto do instrumento recair sobre UNIDADE EXECUTORA específica;

ll) observar as disposições contidas na legislação pertinente, quando da
contratação de terceiros;

mm) não sujeição ao sigilo  bancário perante a União e respectivos órgãos de
controle;

nn) realizar a contabilização e guarda dos bens remanescentes e a
manifestação de compromisso  de utilização dos bens para assegurar  a continuidade  da
política pública;

oo) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação
do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução
do objeto descrito  neste  Termo de Convênio e, obedecido  o modelo-padrão estabelecido
pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas placas,  painéis e outdoors de
identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio,
consoante o disposto em norma do órgão público responsável.

pp) aplicar os  recursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente
para pagamento de despesas constantes do plano de trabalho ou para aplicação financeira;
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qq) manter  e movimentar  os  recursos financeiros de que trata este Convênio
em conta bancária específica, aberta em instituição financeira oficial, inclusive os resultantes
de eventual aplicação financeira, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida,
aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do
seu objeto, observadas  as  vedações constantes neste  instrumento  relativas à execução das
despesas;

rr) proceder ao depósito da contrapartida  pactuada  neste instrumento, na
conta bancária específica vinculada  ao presente Convênio, em conformidade com os prazos
estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

Subcláusula Única - O descumprimento de quaisquer das obrigações ora
dispostas, sem prejuízo de eventuais sanções que poderão ser aplicadas, imporá
ao CONVENENTE a prestação de esclarecimentos ao CONCEDENTE.

III - DA UNIDADE EXECUTORA:

a) anuir com a celebração do presente Convênio, e executar fielmente o objeto
pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pelo CONCEDENTE, adotando todas
as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) responder solidariamente  pela execução do objeto pactuado, a critério
do CONVENENTE, desde  que tenha previsão no Plano de Trabalho,  aprovado  previamente
pelo CONCEDENTE;

c) responder, por intermédio de seus titulares, em solidariedade  com os
titulares do CONVENENTE, na medida de seus atos, competências e atribuições, quando
constatada irregularidades  na execução do objeto pactuado, desvio ou malversação de
recursos públicos;

d) atender  a todos  os  dispositivos  da Portaria  Conjunta  MGI/MF/CGU,  nº 33,
de 2023,  que sejam  aplicáveis ao CONVENENTE, inclusive  os  requisitos  de cadastramento e
condições de celebração;  e

e) realizar os atos e procedimentos relativos à execução no Transferegov.br.

Subcláusula Primeira - O CONVENENTE continua responsável pela execução do
instrumento, sendo a UNIDADE EXECUTORA responsável solidária na relação estabelecida.

Subcláusula Segunda - O CONVENENTE é responsável pelo acompanhamento,
fiscalização e prestação de contas do objeto executado pela UNIDADE EXECUTORA.

IV - DO INTERVENIENTE

manifestar consentimento com a celebração do presente Convênio; ea)
b) responder, por intermédio de seus titulares, em solidariedade  com os

titulares do CONVENENTE, na medida de seus atos, competências e atribuições, quando
constatada irregularidades  na execução do objeto pactuado, desvio ou malversação de
recursos públicos.

Subcláusula Única - É vedada ao INTERVENIENTE, nesta condição, a execução
das atividades previstas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

 Este Termo de Convênio terá vigência de 540 (quinhentos e quarenta)
dias, contados a partir  da assinatura do instrumento, fixado de acordo com o prazo previsto
para a consecução do objeto e em função das metas estabelecidas.
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Subcláusula Primeira - O prazo de vigência fixado é limitado a 36 (trinta e seis)
meses.

Subcláusula Segunda - E vedada a celebração do presente instrumento,
quando a vigência encerrar no último trimestre do mandato do Chefe do Poder Executivo do
ente federativo CONVENENTE ou no primeiro trimestre do mandato seguinte.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência de que trata a CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA poderá,
excepcionalmente, antes do término da sua vigência, ser prorrogado:

I - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo CONCEDENTE;
II - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação

judicial, recomendação ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito
ou força maior; ou

III - desde que devidamente justificado pelo CONVENENTE e aceito
pelo CONCEDENTE, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para aquisição de
equipamentos ou execução de custeio  que exijam  adequação ou outro aspecto  que venha
retardar a entrega do bem.

Subcláusula Primeira - A prorrogação de que trata o caput deverá ser
compatível com o período em que houve o atraso  e deverá ser viável para conclusão do
objeto pactuado.

Subcláusula Segunda - A prorrogação "de ofício" da vigência deste
instrumento, na hipótese descrita  no inciso  I, do caput, prescinde  de prévia análise da área
jurídica do CONCEDENTE.

CLÁUSULA NONA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros  para  a execução do objeto deste  Convênio, neste  ato
fixados em R$ 8.249.266,00  (oito milhões, duzentos e quarenta e nove mil, duzentos e
sessenta e seis reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante
no Plano de Trabalho, com a seguinte disposição e classificação orçamentária:

I - R$ 8.249.266,00 (oito milhões, duzentos e quarenta e nove mil, duzentos e
sessenta e seis reais), no corrente exercício, correndo à conta da dotação alocada no
orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022,
UG/Gestão 257001/00001,  assegurado pela  Nota  de Empenho  n. 2023NE001710,  vinculada
ao Programa de Trabalho n. 10.126.5021.20YN.0001,  PTRES  n. 237440,  à conta de recursos
oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1001000000, Natureza da Despesa
44.40.42.

Subcláusula Primeira  - A indicação dos créditos e empenhos referentes  aos
recursos a serem  transferidos  pelo CONCEDENTE nos exercícios subsequentes,  consignados
no Plano Plurianual,  será realizada mediante registro no SIAFI, contábil específica e
formalizada por meio de inserção orçamentária.

Subcláusula Segunda  – Em caso  de ocorrência de cancelamento  de Restos  a
Pagar, o quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido,  desde
que não prejudique a fruição ou funcionalidade  do objeto pactuado,  mediante  aprovação
do CONCEDENTE.
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Subcláusula Terceira - O CONCEDENTE  deverá cancelar os empenhos das
propostas que não tiveram  os instrumentos  celebrados  até o final  do exercício financeiro,
independentemente do indicador de resultado primário a que se refere a nota de empenho.

Subcláusula Quarta - Após o cancelamento dos documentos orçamentários, as
propostas serão rejeitadas  no Transferegov.br, devendo  constar justificativa expressa acerca
dos motivos da rejeição.

Subcláusula Quinta  - O CONVENENTE  obriga-se  a incluir em seu orçamento
anual, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao instrumento pactuado.

Subcláusula Sexta - Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros
estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os autorize.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado  fielmente pelos partícipes, de
acordo com as  cláusulas pactuadas  e as  normas  de regência, respondendo  cada  uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

Subcláusula Primeira  - É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do
ajuste:

I - realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
II - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o

fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência;
III - alterar o objeto do Convênio, exceto para ampliação do objeto pactuado ou

para redução ou exclusão de meta  ou etapa,  sem  prejuízo da fruição ou funcionalidade  do
objeto, desde que as alterações tenham sido previamente aprovadas pelo CONCEDENTE;

IV - utilizar,  ainda que em caráter emergencial,  os recursos  para finalidade
diversa da estabelecida no instrumento;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere
às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos
pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os
mesmos aplicados no mercado;

VI - pagar,  a qualquer  título, empresas  privadas  que tenham em seu  quadro
societário servidor  público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, dos partícipes, por serviços prestados,  inclusive  consultoria,  assistência
técnica ou assemelhados;

VII - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se
o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência;

VIII - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
IX - itens que tenham finalidade diversa à necessária execução do objeto;
X - publicidade,  salvo  a de caráter educativo,  informativo  ou de orientação

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
e desde que previstas no plano de trabalho;

XI - pagamentos, a qualquer título, a servidor ou empregado público,
integrante de quadro de pessoal  do órgão ou entidade  pública da administração direta  ou
indireta, salvo  nas hipóteses previstas  em leis federais  específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias Federal;

XII - pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores  e empregados
públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas  em leis federais  específicas e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias Federal;
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XIII - transferências para clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

XIV – subconveniamento total do objeto do convênio;
XV – celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria  com entidades

impedidas de receber recursos federais;
XVI – transferir  recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a

conta que não a vinculada ao presente convênio;
XVII – subdelegar  as obrigações assumidas  por meio do presente  convênio,

salvo quando houver previsão expressa  no Plano de Trabalho  aprovado e não configurar
descentralização total da execução;

XVIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo
de metas ao plano de trabalho pactuado, sem justificativa  do convenente  e autorização
do CONCEDENTE.

XIX - outras vedações de aplicação dos recursos federais definidas pela Lei  de
Diretrizes Orçamentárias Federal.

Subcláusula Segunda  - Os atos referentes à movimentação dos recursos
depositados na conta específica deste Convênio serão realizados ou registrados no
Transferegov.br e os respectivos  pagamentos  serão efetuados  pelo CONVENENTE mediante
crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço,
facultada a dispensa  deste procedimento nos  seguintes  casos, em que o crédito poderá ser
realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, mediante sua
justificativa e autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado  no Transferegov.br o
beneficiário final da despesa:

I - questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de
OPP, excetuando-se falhas de planejamento;

II – na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e
III – no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias

custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além
da contrapartida pactuada.

Subcláusula Terceira - Antes da realização de cada pagamento,
o CONVENENTE incluirá no Transferegov.br, no mínimo, as seguintes informações:

I - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
II - o contrato a que se  refere o pagamento realizado;  e III - informações das

notas fiscais ou documentos contábeis.

Subcláusula Quarta  - Excepcionalmente, mediante  mecanismo  que permita  a
identificação pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa
física que não possua  conta bancária, restrito ao limite individual  de R$ 1.800,00 (mil e
oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

Subcláusula Quinta  – Os recursos financeiros  de que trata este Convênio,
transferidos pelo CONCEDENTE, não poderão ser utilizados para custear despesas de pessoal,
ainda que contratados por tempo determinado, nos termos do inciso IX, do art. 37 e inciso X,
do art. 167, da CF/1988, combinado com os arts. 18, §1°, e 25, §1°, III, da Lei Complementar
101, de 2000. (subitem 9.2.1 do Acórdão nº 2.588/2017 – TCE – Plenário – TC 031.087/2015-
9)

Subcláusula Sexta - É admitida a aplicação dos recursos de que trata o
presente instrumento, para contratação de serviços realizados por mão de obra terceirizada,
desde que,  simultaneamente (subitem 9.2.2.1 do Acórdão nº 2.588/2017 - TCU – Plenário –
TC 031.087/2015-9):

I - o ente CONVENENTE não conte, em seus quadros, com pessoal suficiente e
adequado para emprego na execução do objeto do Convênio;
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II - que os serviços sejam integralmente revertidos para a realização do objeto
do Convênio, limitada à duração da parceria firmada; e

III - que, nos termos do art. 18, § 1°, da Lei Complementar  101/2000, os
contratos de terceirização de mão de obra não se  referiram à substituição de servidores  e
empregados públicos, e sejam  observados  os dispositivos  da regulação federal  pertinentes,
nos termos da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, do Ministério do
Planejamento e demais normas aplicáveis.

Subcláusula Sétima – Compete a União a exercer sua competência de analisar
a regularidade da terceirização temporária realizada com recursos oriundos deste
instrumento convenial,  efetuada  em favor do CONVENENTE, inclusive  nos casos  em que a
referida terceirização se realizar com base em legislação local, hipótese em que esse controle
deve ser exercido,  em essência, à luz dos princípios da legalidade,  da impessoalidade,  da
moralidade, da publicidade  e da eficiência, todos eles previstos  no artigo 37, caput, da
Constituição Federal, bem como da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. (subitem
9.2.3 do Acórdão nº 2.588/2017 – TCU – Plenário – TC 031.087/2015-9).

Subcláusula Oitava  - No caso  de fornecimento  de equipamentos  e materiais
especiais de fabricação específica, o desbloqueio  de parcela  para  pagamento da respectiva
despesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto nº 93.872, de 1986, e do art. 79, da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, observadas as seguintes condições:

 I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para
viabilizar a produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e
com especificação singular destinada a empreendimento específico;

II - o pagamento  antecipado  das parcelas  tenha sido previsto no edital de
licitação e no CTEF dos materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor  ou o CONVENENTE  apresentem  uma carta  fiança bancária
emitida por banco  ou instituição financeira  devidamente  autorizada  a operar no País pelo
Banco Central do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º, da
Lei nº 14.133, de 2021.

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Este instrumento  poderá ser alterado  por termo aditivo  mediante  proposta,
devidamente formalizada  e justificada,  a ser apresentada  ao CONCEDENTE em, no mínimo,
60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência.

Subcláusula Primeira - A análise da solicitação de alteração deverá ser
realizada pelo CONCEDENTE, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma
que não haja prejuízo à execução do objeto.

Subcláusula Segunda  - Os ajustes  realizados  durante a execução do objeto
integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente
pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira - As alterações no plano de trabalho que não impliquem
alterações do valor de repasse e da vigência do instrumento poderão ser realizadas por meio
de apostila, sem necessidade de celebração de termo aditivo.

Subcláusula Quarta  - Nos eventuais  ajustes  realizados durante a execução do
objeto, deverá o CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade  e os  benefícios que se
pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade
competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho.
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Subcláusula Quinta  - No caso  de aumento de metas,  a proposta  deverá ser
acompanhada dos respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de
relatórios que demonstrem a regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

Os procedimentos licitatórios para execução do objeto dos instrumentos
deverão ser realizados  no Portal de Compras do Governo Federal (compras.gov.br),  em
sistemas próprios dos convenentes  ou em outros sistemas  disponíveis no mercado,  desde
que estejam integrados ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e ao
Transferegov.br.

Subcláusula Primeira - O prazo para início do processo licitatório será de até 60
(sessenta) dias, podendo ser prorrogado, desde que motivado pelo convenente  e aceito
pelo CONCEDENTE, contados:

 I - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula
suspensiva; ou

 II - do aceite  do termo de referência ou da emissão do laudo de análise
técnica, em instrumentos celebrados com cláusula suspensiva.

Subcláusula Segunda - Considerar-se-á atendido o prazo de que trata a
Subcláusula Primeira, a partir da apresentação de declaração do CONVENENTE no
Transferegov.br, informando a abertura do processo licitatório, devendo constar, também, o
número do processo administrativo, a autorização respectiva e a indicação de seu objeto e do
recurso para a despesa.

Subcláusula Terceira - Os editais de licitação para consecução do objeto
conveniado serão publicados  pelo CONVENENTE após a assinatura  do presente convênio,
devendo a publicação do extrato dos editais observar as disposições da legislação específica
aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido, o disposto no art. 12, inciso XIII e art.
53 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula Quarta  - Para  execução do objeto, o CONVENENTE, no edital  do
processo licitatório, poderá prever a responsabilidade  do contratado pela obtenção do
licenciamento ambiental.

Subcláusula Quinta - Sempre que a responsabilidade  pelo licenciamento
ambiental for da administração, a manifestação ou licença prévias, quando cabíveis, deverão
ser obtidas antes da divulgação do edital de contratação para execução do objeto.

Subcláusula Sexta - Quando  o objeto envolver  a aquisição de equipamentos,
em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE, poderão
ser aceitos:

I - adesão à ata de registro de preços, mesmo que tenha sido homologada em
data anterior ao início da vigência do instrumento, desde que:

a) a ata esteja vigente;
b) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o CONVENENTE, se

comparada com a realização de uma nova licitação;
c) a especificação dos  itens a serem adquiridos  esteja de acordo com o plano

de trabalho aprovado; e
d) seja  comprovada  a compatibilidade  dos preços registrados com os valores

praticados no mercado;
II - licitação realizada antes da assinatura do instrumento, desde que

o CONVENENTE:
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a) demonstre que a contratação é economicamente  mais vantajosa  para o
convenente, se comparada com a realização de uma nova licitação;

b) apresente  declaração informando que a licitação seguiu  todas as regras
estabelecidas na legislação específica; e

c) comprove que o objeto da licitação guarda compatibilidade com o objeto do
instrumento caracterizado  no plano de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos
genéricos ou indefinidos; e

III - contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento,
desde que:

a) a licitação tenha seguido  as regras  estabelecidas  na legislação específica,
inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que
assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes do processo licitatório;

b) o contrato esteja vigente;
c) fique demonstrado  que o aproveitamento  do contrato é economicamente

mais vantajoso para o convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e
d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do

contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Sétima - Nos casos de que trata a Subcláusula Sexta:
I - somente  serão aceitas  as  despesas  que ocorrerem durante o período de

vigência dos instrumentos; e
II - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e

à verificação e aceite da realização do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Oitava - Havendo registro de preços vigente gerenciado pelo
Poder Executivo Federal, o CONCEDENTE poderá exigir do CONVENENTE a adesão à
respectiva ata, nos termos do art. 86, § 6º, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que:

I - comprovada a compatibilidade  dos preços registrados  com os valores
praticados no mercado, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - realizada prévia consulta ao fornecedor; e
III - seja incluída no instrumento cláusula específica relativa à obrigatoriedade

de adesão à ata de registro de preços.

Subcláusula Nona  - É vedada,  na hipótese de aplicação de recursos  federais
transferidos mediante o presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de
empresas que constem como impedidas ou suspensas:

I - no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, mantido
pelo Poder Executivo Federal;

III - no Cadastro  Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; ou

IV - no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria Geral da União.

Subcláusula Décima - O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor
selecionado no Cadastro  Nacional  de Empresas  Inidôneas e Suspensas  - CEIS,  por meio de
acesso ao Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a execução da obra,
prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula Décima Primeira - Os CONVENENTES deverão disponibilizar
informações sobre as contratações realizadas para a execução do objeto em seu sítio oficial
na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade.
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Subcláusula Décima Segunda - Para efeito do disposto na Subcláusula Décima
Primeira, a disponibilização das informações na internet poderá ser suprida com a inserção de
link na página oficial do CONVENENTE, que possibilite  acesso  direto às informações do
instrumento no Transferegov.br.

Subcláusula Décima Terceira - Os  contratos  celebrados  à conta dos recursos
dos instrumentos deverão conter cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso
aos documentos  e registros  contábeis da empresa,  referentes  ao objeto contratado,  bem
como prestar as informações solicitadas, para os servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de
controle interno e externo da União, bem como para os apoiadores técnicos.

Subcláusula Décima Quarta – Compete ao CONVENENTE realizar o
procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade,  observada  a
legislação vigente e assegurando:

I - a correção dos procedimentos legais;
II - a suficiência do projeto básico ou do termo de referência;
III - a suficiência da planilha  orçamentária discriminativa  do percentual  de

Encargos Sociais  e de Bonificação e Despesas  Indiretas  – BDI utilizados,  cada  qual com o
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e

IV - a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme
previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Subcláusula Décima Quinta  – Nos casos  em que empresa  pública, sociedade
de economia mista ou suas subsidiárias participem como CONVENENTE ou UNIDADE
EXECUTORA, deverão ser observadas  as  disposições da Lei  nº 13.303,  de 2016,  quando da
contratação de terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
PROCESSO LICITATÓRIO

O CONCEDENTE deverá verificar  a realização do processo  licitatório, devendo
observar:

I - a contemporaneidade do certame;
II - os preços do licitante  vencedor  e sua  compatibilidade  com os preços de

referência previstos no Convênio;
III - o respectivo  enquadramento do objeto, ajustado  com o efetivamente

licitado; e
IV - o fornecimento  de declaração expressa  firmada  por representante  legal

do CONVENENTE, ou da UNIDADE EXECUTORA , se houver, ou registro  no Transferegov.br
que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis.

Subcláusula Primeira - A verificação da realização do processo licitatório
pelo CONCEDENTE não se equipara  à auditoria do processo  licitatório e ficará restrita  ao
disposto no caput, não cabendo responsabilização dos técnicos pela incidência de
impropriedades, inconformidades ou ilegalidades praticadas pelo CONVENENTE ou
pela UNIDADE EXECUTORA durante a execução do referido processo licitatório.

Subcláusula Segunda - A verificação e aceite do processo licitatório deverá ser
realizada pelo CONCEDENTE em até 30 (trinta) dias, contados do registro no sistema
Transferegov.br.

Subcláusula Terceira - Nos casos em que o processo licitatório for inserido no
sistema Transferegov.br sem todos os documentos exigidos, não se aplicará o prazo previsto
na Subcláusula Segunda.
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Subcláusula Quarta  - Após a verificação da realização do processo  licitatório,
o CONCEDENTE registrará, no Transferegov.br, parecer conclusivo manifestando o aceite ou a
reprovação do processo licitatório.

Subcláusula Quinta - Quando o resultado do processo licitatório for inferior ao
valor previsto no plano de trabalho, o CONCEDENTE deverá recalcular os valores de repasse
da União, mantendo os percentuais pactuados no instrumento.

Subcláusula Sexta – Na hipótese de que trata a Subcláusula Quinta, o
cronograma de desembolso  poderá ser ajustado  após a liberação dos recursos,  desde  que
antes do término da vigência do instrumento.

Subcláusula Sétima – Quando o resultado do processo licitatório for superior
ao valor previsto no plano de trabalho, os partícipes deverão avaliar a viabilidade da entrega
do objeto do instrumento  em sua  integralidade ou com redução de metas  e etapas,  desde
que não comprometa a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

Subcláusula Oitava  – Em caso de viabilidade  da hipótese de que trata a
Subcláusula Sétima, o cronograma de desembolso  deverá ser ajustado e o instrumento
aditado.

Subcláusula Nona  – Após a verificação e aceite da realização do processo
licitatório, o CONVENENTE deverá registrar  os respectivos  contratos  ou outro instrumento
hábil no Transferegov.br, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LIQUIDAÇÃO DO EMPENHO

A liquidação dos empenhos referentes ao instrumento, sob a responsabilidade
do CONCEDENTE, deverá ser realizada  após o cumprimento de todas  as  exigências para a
liberação dos recursos, observando-se o seguinte:

I - para os empenhos referentes à primeira parcela ou parcela única, a
liquidação deverá ocorrer após o atendimento das seguintes condições:

a) resolução de eventual condição suspensiva;
b) conclusão da análise técnica; e
c) verificação e aceite da realização do processo licitatório;
II - para os empenhos referentes  à segunda  parcela e às posteriores,  são

condições para a liquidação do empenho referente à respectiva parcela:
a) atendimento das condições relacionadas no inciso I;
b) execução financeira  de 70% (setenta  por cento) das parcelas  liberadas

anteriormente;
c) execução do plano de trabalho em conformidade com o pactuado.

Subcláusula Única - Excepcionalmente, desde que justificado
pelo CONVENENTE e em benefício da execução do objeto, o CONCEDENTE poderá, mediante
justificativa expressa, liquidar  o empenho  da segunda  parcela ou posteriores,  mesmo que a
execução financeira  das  parcelas  liberadas  anteriormente  não tenha atingido  o percentual
disposto na alínea “b” do inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos serão liberados pelo CONCEDENTE de acordo com a
disponibilidade orçamentária e financeira  do Governo Federal, em conformidade com o
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número de parcelas  e prazos estabelecidos  no cronograma  de desembolso  constante  no
Plano de Trabalho aprovado  no Transferegov.br, que guardará consonância com as  metas,
fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Primeira  - A conta  corrente  específica será nomeada  fazendo-se
menção ao instrumento  pactuado  e deverá ser registrada  com o número de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE.

Subcláusula Segunda  - A liberação de recursos  obedecerá ao cronograma de
desembolso previsto no instrumento, e quando envolver aquisição de equipamentos,  a
execução de custeio ou serviços comuns, estará condicionada à conclusão da análise técnica e
à verificação e aceite da realização do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira - A liberação da primeira  parcela  ou parcela  única ficará
condicionada a(o):

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e
b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório

pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Quarta  - Os recursos  financeiros,  enquanto  não utilizados,  serão
aplicados conforme disposto no art. 75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula Quinta - Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação
das demais  parcelas  ficará condicionada,  em regra,  à execução de no mínimo 70% (setenta
por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Subcláusula Sexta - Após a comprovação da homologação do processo
licitatório pelo CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em
observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório.

Subcláusula Sétima - Na hipótese de inexistência de execução financeira após
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da liberação da parcela
pelo CONCEDENTE ou do último pagamento realizado pelo CONVENENTE,
o CONCEDENTE deverá proceder de acordo com os §§ 7º ao 9º do art. 68 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023.

Subcláusula Oitava - A movimentação financeira  na conta corrente específica
do instrumento  deverá ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade  ordem de
pagamento de parcerias – OPP, nos termos do art. 76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº
33, de 2023.

Subcláusula Nona - Os recursos serão liberados de acordo com a
disponibilidade orçamentária e financeira  do Governo Federal, em conformidade com o
número de parcelas  e prazos estabelecidos  no cronograma  de desembolso  constante  no
Plano de Trabalho aprovado  no Transferegov.br, que guardará consonância com as  metas,
fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Décima - Para recebimento de cada parcela dos  recursos, deverá
o CONVENENTE:

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada,  que deverá ser depositada
na conta bancária específica em conformidade com os  prazos estabelecidos  no cronograma
de desembolso  do Plano de Trabalho,  podendo haver  antecipação de parcelas,  inteiras  ou
parte, a critério do CONVENENTE; e

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho,  com
execução de no mínimo 70% (setenta  por cento) das parcelas  liberadas  anteriormente,
quando não se tratar de liberação em parcela única.
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Subcláusula Décima Primeira - A liberação dos recursos dependerá da
disponibilidade financeira do CONCEDENTE  e obedecerá a previsão estabelecida no
cronograma de desembolso, observadas  as condições do art. 68 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula Décima Segunda - Os recursos deste Convênio serão
automaticamente aplicados  em cadernetas  de poupança, fundo de aplicação financeira  de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto
não empregados na sua finalidade.

Subcláusula Décima Terceira  - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do instrumento,  os  rendimentos  das  aplicações financeiras  deverão ser  devolvidos
ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,  observada a proporcionalidade prevista na celebração,
sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao
plano de trabalho pactuado, salvo  as hipóteses do § 4º do art. 75 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula Décima Quarta  - A conta bancária específica do Convênio será
preferencialmente isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Décima Quinta - O CONVENENTE autoriza desde já o
CONCEDENTE para que solicite  junto à instituição financeira  albergante  da conta corrente
específica:

I - a transferência dos  recursos financeiros  por ele  repassados,  bem como os
seus rendimentos,  para a conta única da União, caso  os recursos  não sejam  utilizados  no
objeto da transferência pelo prazo de 365 (trezentos  e sessenta  e cinco)  dias  e não haja
motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da Subcláusula Sétima; e

II - o resgate  dos saldos  remanescentes,  nos casos  em que não houver a
devolução dos recursos, no prazo previsto no §1º do art. 95 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula Décima Sexta - O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da
Subcláusula Décima quinta, junto à instituição financeira  albergante  da conta corrente
específica, a transferência dos recursos  financeiros  por ele repassados,  bem como os seus
rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula Décima Sétima - No caso de paralisação da execução pelo  prazo
disposto na Subcláusula sétima, a conta corrente específica do instrumento deverá ser
bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e oitenta)  dias  e suspensa  a liberação de novos
recursos para o CONVENENTE no âmbito do mesmo órgão ou entidade CONCEDENTE.

Subcláusula Décima Oitiva - É vedada a liberação de recursos
pelo CONCEDENTE nos 3 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea
“a” do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusula Décima Nona - O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos
neste Convênio não será oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula Vigésima - Os recursos  deverão ser mantidos  na conta  corrente
específica do instrumento  e somente  poderão ser utilizados  para pagamento  de despesas
constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação financeira, nas hipóteses previstas em lei,
no Decreto nº 11.531, de 2023, ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula Vigésima Primeira - A exigência de execução de 70% (setenta por
cento) das parcelas anteriores, para liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá
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ser excepcionalizada,  desde que em benefício da execução do objeto, quando justificada
expressamente pelo CONVENENTE e aceita pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Vigésima Segunda - O CONVENENTE, no prazo de até dois dias
úteis do recebimento dos  recursos financeiros,  notificará os  partidos  políticos, os  sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município, em conformidade com
a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a comunicação por meio eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA E DOS
PAGAMENTOS

Os recursos  deste  instrumento  serão depositados,  geridos,  movimentados  e
mantidos em conta bancária específica do Convênio, aberta em instituição financeira oficial, e
somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas  constantes  do plano de
trabalho ou para aplicação financeira.

Subcláusula Primeira  - A conta corrente específica será vinculada ao presente
instrumento e deverá ser registrada com o número de inscrição ativa no CNPJ
do CONVENENTE.

Subcláusula Segunda  - Os recursos financeiros do presente instrumento serão
automaticamente aplicados  em cadernetas  de poupança, fundo de aplicação financeira  de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto
não empregados na sua finalidade.

Subcláusula Terceira - A conta de que trata a Subcláusula Primeira deverá ser
preferencialmente isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Quarta - É permitida  a utilização dos rendimentos  de aplicação
financeira para:

I - custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente;

II - ampliação de metas  e etapas,  desde  que justificado  pelo CONVENENTE e
autorizado pelo CONCEDENTE; e

III - atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de
reajustamento de preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF.

Subcláusula Quinta - A movimentação financeira na conta corrente específica
deste instrumento deverá ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade Ordem de
Pagamento de Parcerias - OPP.

Subcláusula Sexta - Os pagamentos das despesas serão realizados por meio de
crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

Subcláusula Sétima - Desde que justificado  pelo CONVENENTE e autorizado
pelo CONCEDENTE, o crédito poderá ser realizado  em conta corrente de titularidade  do
próprio CONVENENTE, nas hipóteses de:

a) questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de
OPP, excetuando-se falhas de planejamento; ou

b) execução direta do objeto pelo CONVENENTE ou pela UNIDADE
EXECUTORA; e

c) no ressarcimento  ao CONVENENTE por pagamentos  realizados  às próprias
custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE.
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Subcláusula Oitava - Excepcionalmente,  mediante  mecanismo  que permita  a
identificação pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa
física que não possua  conta bancária, restrito ao limite individual  de R$ 1.800,00 (mil e
oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

Subcláusula Nona - Antes da realização de cada pagamento,
o CONVENENTE ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no Transferegov.br, no mínimo, as
seguintes informações:

I - nome e CNPJ ou CPF do fornecedor;
II - identificação do contrato a que se refere o pagamento realizado; e
III - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

Subcláusula Décima - Desde que esteja prevista no plano de trabalho e
condicionada à autorização pelo CONCEDENTE, poderá ser utilizada  a funcionalidade  OPP
convenente para pagamento de:

I - encargos patronais;
II - boletos bancários; e
III - outros tributos não vinculados a algum documento hábil no

Transferegov.br.

Subcláusula Décima Primeira - Nas despesas em que comprovadamente
houver impossibilidade  de pagamento em conta  corrente de titularidade  do fornecedor  ou
prestador de serviço, o CONCEDENTE poderá autorizar, também, a utilização da OPP
convenente.

Subcláusula Décima Segunda - Para o envio da prestação de contas,
o CONVENENTE deverá discriminar e registrar no Transferegov.br  todos os pagamentos
realizados, totalizando o valor autorizado para movimentação por OPP convenente.

Subcláusula Décima Terceira - No caso  de fornecimento  de equipamentos  e
materiais especiais de fabricação específica, o pagamento da respectiva despesa
pelo CONVENENTE poderá ser realizado  antes  da entrega  do bem, na forma do art. 38 do
Decreto nº 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para
viabilizar a produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e
com especificação singular destinada a empreendimento específico;

II - o pagamento  antecipado  das parcelas  tenha sido previsto no edital de
licitação e no CTEF dos materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária
emitida por banco  ou instituição financeira  devidamente  autorizada  a operar no País pelo
Banco Central do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º, da
Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO

A execução do instrumento será acompanhada por representantes
do CONCEDENTE, a quem compete exercer as atribuições de monitoramento e
acompanhamento da conformidade física e financeira durante a execução do convênio, e será
realizado por meio dos documentos e informações inseridos pelo CONVENENTE ou UNIDADE
EXECUTORA no Transferegov.br, e disponíveis nos aplicativos.
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Subcláusula Primeira - Os responsáveis de que trata esta cláusula deverão
estar cadastrados  no Transferegov.br,  onde efetuarão os registros de todos os atos e
ocorrências relacionadas à execução do objeto.

Subcláusula Segunda - O CONCEDENTE, no exercício das atividades de
acompanhamento dos instrumentos, deverá utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão
central do Transferegov.br, e poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;
II - delegar  competência ou firmar  parcerias  com outros órgãos ou entidades

que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e
III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas  sobre

impropriedades identificadas na execução do instrumento.

Subcláusula Terceira - Os agentes que fizerem parte do ciclo das transferências
de recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no
acompanhamento e fiscalização da execução do instrumento, não cabendo a
responsabilização do CONCEDENTE ou apoiador técnico por inconformidades ou
irregularidades praticadas pelo CONVENENTE.

Subcláusula Quarta - Os  processos,  documentos  ou informações referentes à
execução dos instrumentos  não poderão ser sonegados  aos servidores  do CONCEDENTE e
dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como aos funcionários do apoiador
técnico.

Subcláusula Quinta - Aquele que, por ação ou omissão, causar  embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE, do apoiador técnico ou dos
órgãos de controle interno e externo da União, no desempenho de suas funções
institucionais, relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos,
ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula Sexta - Durante a execução do objeto pactuado,
o CONCEDENTE deverão realizar  o acompanhamento  e a conformidade financeira  por meio
dos documentos e informações inseridos no Transferegov.br, verificando:

I - o cumprimento das metas  e etapas  do plano de trabalho, por meio da
verificação da compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado;

II - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE ou UNIDADE
EXECUTORA no Transferegov.br;

III - as liberações de recursos da União, conforme cronograma pactuado;
IV - os pagamentos realizados pelo CONVENENTE ou UNIDADE EXECUTORA; e
V - a boa e regular  aplicação dos recursos  e a validade  dos atos  praticados,

respondendo, o CONVENENTE e a UNIDADE EXECUTORA , pelos  danos  causados  a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula Sétima - O CONCEDENTE deverá:
I - em até 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura  do presente

instrumento, designar,  em atos  publicados  em boletim interno ou similar,  os  servidores  ou
empregados responsáveis pelo acompanhamento de que trata a Subcláusula Sexta; e

II - em até 10 (dez)  dias,  contados  após a designação de que trata o inciso  I,
registrar no Transferegov.br, os servidores ou empregados responsáveis pelo
acompanhamento.

Subcláusula Oitava - Adicionalmente às verificações de que trata a Subcláusula
Sexta, o CONCEDENTE deverá programar vistorias  ou visitas  in loco ou remotas, quando
couber, observando os seguintes parâmetros:
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Subcláusula Nona - Se identificada a necessidade pelo CONCEDENTE, poderão
ser realizadas vistorias e visitas in loco.

Subcláusula Décima - As  vistorias  e visitas  in loco  de que trata a Subcláusula
Nona poderão ser excepcionalizadas  nos casos  de calamidade  pública reconhecida  pelo
Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e
Câmaras Municipais na hipótese respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios em que
se localiza o objeto.

Subcláusula Décima Primeira - Nos  casos de que trata a Subcláusula Décima,
o CONCEDENTE deverá estabelecer a nova metodologia para aferição da execução enquanto
perdurar o estado de calamidade.

Subcláusula Décima Segunda - A critério do CONCEDENTE, o apoiador técnico
poderá realizar as vistorias ou visitas in loco do Convênio, quando couber.

Subcláusula Décima Terceira - O CONCEDENTE ou o apoiador técnico, durante
a atividade de acompanhamento, deverão comunicar quaisquer pendências de ordem
técnica, jurídica, ambiental ou institucional ao CONVENENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por
meio do Transferegov.br, fixando prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.

Subcláusula Décima Quarta - Recebidos  os esclarecimentos  e informações,
o CONCEDENTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, registrará no Transferegov.br  a
aceitação ou não das justificativas apresentadas.

Subcláusula Décima Quinta - Caso as justificativas  não sejam acatadas,
o CONCEDENTE abrirá prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para
o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá apurar o dano e
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusula Décima Sexta - A comunicação de que trata a Subcláusula Décima
Quarta deverá ser remetida  ao CONVENENTE por meio de correspondência com Aviso  de
Recebimento – AR e com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar,
devendo ser registrada no Transferegov.br.

 Subcláusula Décima Sétima - A utilização dos recursos  em desconformidade
com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los
devidamente atualizados,  conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nacional.

Subcláusula Décima Oitava - A atualização de que trata a Subcláusula Décima
Sétima será calculada  com base na variação da Taxa  Referencial  do Sistema  Especial  de
Liquidação e de Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior
ao da devolução dos recursos,  acrescido  esse  montante  de 1% (um por cento)  no mês de
efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

Subcláusula Décima Nona - Em observação ao disposto  nos arts.  147, 148 e
149 da Lei nº 14.133, de 2021, nos casos de identificação de irregularidade no procedimento
licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a
suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada
na hipótese em que se revelar medida de interesse público, da seguinte forma:

I - o CONVENENTE procederá à avaliação de que trata o art. 147 da Lei nº
14.133, de 2021, e a submeterá ao CONCEDENTE; e

II - o CONCEDENTE analisará o interesse público envolvido no caso e decidirá
sobre a conveniência e oportunidade de prosseguir com o convênio.
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Subcláusula Vigésima - Caso  a paralisação ou anulação não se  revele medida
de interesse  público, o poder público deverá optar pela continuidade  do contrato e pela
solução da irregularidade  por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da
apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.

Subcláusula Vigésima Primeira - O CONCEDENTE deverá comunicar os
Ministérios Públicos Federal e Estadual,  a Controladoria-Geral da União e a Advocacia-Geral
da União, quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual  consiste
na atividade administrativa, prevista nas  legislações específicas de licitação e contratos, que
deve ser realizada de modo sistemático pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a
finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas
em todos os seus aspectos.

Subcláusula Única - O CONVENENTE designará e registrará no Transferegov.br
representante para o acompanhamento  da execução deste Convênio, o qual anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas  à consecução do objeto, adotando as
medidas necessárias à regularização das falhas observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Convênio poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos

partícipes, ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens  do
tempo em que participaram voluntariamente do acordo;

II – rescindido, em função das seguintes motivações:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado; ou
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou
III - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver

descumprimento das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula Primeira  - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento,
o CONVENENTE deverá:

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de
rendimentos de aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula Segunda  - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada
pelo CONCEDENTE no Transferegov.br e publicada no Diário Oficial da União.

Subcláusula Terceira - Os  prazos de que trata a Subcláusula Primeira deverão
ser contados a partir do registro no Transferegov.br.

Subcláusula Quarta - O não cumprimento das disposições de que trata a
Subcláusula Primeira no prazo previsto ensejará instauração de TCE.
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Subcláusula Quinta - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do
instrumento, o CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta  dias,  contado da
data do registro  do evento  no Transferegov.br, providenciar  o cancelamento  dos saldos  de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DEVOLUÇÃO DOS SALDOS REMANESCENTES

Os saldos remanescentes,  incluídos os provenientes dos rendimentos de
aplicações financeiras, serão restituídos à União e ao CONVENENTE, observada a
proporcionalidade dos recursos  aportados  pelas  partes,  independentemente  da época em
que foram depositados.

Subcláusula Primeira - Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até
30 (trinta) dias, contados da denúncia, da rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do
término da vigência, o que ocorrer primeiro, devolver os saldos remanescentes proporcionais
aos repasses da União, para a Conta Única do Tesouro Nacional.

Subcláusula Segunda - Nos casos de descumprimento do disposto na
Subcláusula Primeira,  o CONCEDENTE solicitará, à instituição financeira  albergante da conta
específica do instrumento, a imediata devolução dos saldos  de que trata a Subcláusula
Primeira para a Conta Única do Tesouro Nacional.

Subcláusula Terceira  – Na hipótese em que não tenha havido qualquer
execução física ou financeira  deverão ser recolhidos  à Conta  Única do Tesouro Nacional  os
recursos recebidos e os respectivos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de
atualização e juros de mora de que a Subcláusula Décima Sétima da CLÁUSULA DÉCIMA
SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas  inicia-se  concomitantemente  à liberação da primeira
parcela dos recursos financeiros.

Subcláusula Primeira - A prestação de contas final tem por objetivo a
demonstração e a verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a
execução do objeto.

Subcláusula Segunda - O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular
aplicação dos recursos do presente Convênio, por meio do seu representante  legal  em
exercício, nos prazos estabelecidos por este instrumento.

Subcláusula Terceira - Compete ao Chefe do Poder Executivo sucessor prestar
contas dos recursos provenientes do instrumento celebrado por seus antecessores.

Subcláusula Quarta - Na impossibilidade de atender ao disposto na
Subcláusula Terceira, deverá ser apresentada, ao CONCEDENTE, justificativa que demonstre o
impedimento de prestar contas  e as medidas  adotadas  para o resguardo  do patrimônio
público.

Subcláusula Quinta - Quando a impossibilidade  de prestar contas decorrer de
ação ou omissão do antecessor, o novo administrador comunicará o CONCEDENTE, e
solicitará instauração de TCE, prestando todas as informações e documentos necessários.
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Subcláusula Sexta - Os documentos que contenham as justificativas e medidas
adotadas serão inseridos no Transferegov.br.

Subcláusula Sétima - Nos casos de que tratam as Subcláusulas Quarta, Quinta
e Sexta, o CONCEDENTE, ao ser comunicado das medidas adotadas e após avaliação,
suspenderá de imediato o registro da inadimplência efetuado em decorrência da omissão de
prestar contas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  - DOS  PRAZOS  PARA A APRESENTAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

O CONVENENTE deverá apresentar a prestação de contas final em até 60
(sessenta) dias, contados:

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que
ocorrer primeiro;

II - da denúncia; ou
III - da rescisão.

Subcláusula Primeira - Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de
contas no prazo de que trata a CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  – DOS PRAZOS  PARA  A
APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL, o CONCEDENTE o notificará,
estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação.

Subcláusula Segunda - Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a
Subcláusula Primeira, o CONCEDENTE deverá:

I - registrar a inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão
no dever de prestar contas dos recursos recebidos; e

II - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30
(trinta) dias, contados  do recebimento da notificação, proceda a devolução dos recursos
repassados pela União, incluídos os provenientes  de aplicações financeiras,  corrigidos  na
forma da Subcláusula Décima Sétima da CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO
ACOMPANHAMENTO.

Subcláusula Terceira - Quando não houver a devolução dos recursos no prazo
de que trata o inciso II da Subcláusula Segunda, o CONCEDENTE adotará as providências para
resgate dos saldos remanescentes, observado o disposto na Subcláusula Segunda,
da CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA DEVOLUÇÃO DOS SALDOS REMANESCENTES, e para a imediata
instauração da TCE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS A SEREM
APRESENTADOS PELO CONVENENTE  PARA  APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
FINAL

A prestação de contas final a ser apresentada pelo CONVENENTE será
composta por:

I - documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;
II - Relatório de Cumprimento do Objeto;
III - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;
IV - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;
V - apresentação da licença ambiental de operação, ou sua solicitação ao órgão

ambiental competente, quando necessário;
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VI - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a
manter os documentos relacionados ao instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados
da data de aprovação da prestação de contas final; e

VII - registro no Cadastro Nacional  de Estabelecimentos de Saúde – CNES dos
equipamentos médico-hospitalares, quando previstos no Plano de Trabalho (subitem 9.3.2 do
Acórdão nº 247/2010 – TCU – Plenário, TC 033.176/2008-4).

Subcláusula Primeira  - O Relatório de Cumprimento  do Objeto deverá conter
os subsídios necessários para a avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto à execução
do objeto pactuado.

Subcláusula Segunda - Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da
prestação de contas  pelo CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registrar  o recebimento  da
prestação de contas no Transferegov.br, para fins  de sensibilização nas  contas contábeis do
instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS PRAZOS PARA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO
DE CONTAS FINAL

O prazo para análise da prestação de contas  final  e manifestação conclusiva
pelo CONCEDENTE será de:

I - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no
máximo por igual período, desde que devidamente justificado; ou

II - 180  (cento e oitenta)  dias,  nos  casos de análise convencional,  prorrogável
no máximo por igual período, desde que devidamente justificado.

Subcláusula Primeira - A contagem do prazo de que trata o inciso I terá início a
partir da data de atribuição da nota de risco ao instrumento no Transferegov.br.

Subcláusula Segunda - A contagem do prazo estabelecido no inciso II dar-se-á
a partir do envio da prestação de contas no Transferegov.br, e será suspensa quando houver
a solicitação de complementação, sendo retomada quando do envio dos documentos  ou
informações complementares.

Subcláusula Terceira - Constatadas impropriedades ou indícios de
irregularidade, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta  e cinco)  dias  para
que o CONVENENTE saneie as impropriedades ou apresente justificativas.

Subcláusula Quarta - O CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as
impropriedades ou indícios de irregularidade  não sejam  sanadas  ou não sejam  aceitas  as
justificativas apresentadas.

Subcláusula Quinta - A notificação prévia, prevista na Subcláusula Quinta, será
realizada por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia à
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, devendo ser incluída no
Transferegov.br.

Subcláusula Sexta  - Findo o prazo de que trata esta Cláusula, considerada
eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas
pelo CONCEDENTE poderá resultar  no registro  de restrição contábil do órgão ou entidade
pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA  – DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
FINAL

A análise da prestação de contas final  poderá ser realizada por procedimento
informatizado ou análise convencional.

Subcláusula Primeira - O procedimento informatizado de análise de prestações
de contas,  com base  na metodologia  de avaliação de riscos,  seguirá as  regras,  diretrizes  e
parâmetros estabelecidos em ato do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
e da Controladoria-Geral da União.

Subcláusula Segunda  - Para fins  da aplicação do procedimento informatizado
de análise de prestação de contas das transferências de que trata a Subcláusula Primeira, os
órgãos e a entidade CONCEDENTE publicarão e registrarão no Transferegov.br  ato do
dirigente máximo com os limites de tolerância ao risco, observado o prazo disposto no art. 27
do Decreto nº 11.531, de 2023.

Subcláusula Terceira - A análise convencional da prestação de contas final dar-
se-á por meio da avaliação:

I - das informações e documentos de que trata a CLÁUSULA VIGÉSIMA
TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS  A SEREM APRESENTADOS  PELO CONVENENTE  PARA
APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL;

II - da nota de risco do instrumento; e
III - quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação

ou outros documentos produzidos pelo CONCEDENTE, Ministério Público ou pelos órgãos de
controle interno e externo, durante as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula Quarta - A conformidade financeira deverá ser realizada durante o
período de vigência do presente instrumento, devendo constar, do parecer final de análise da
prestação de contas, a manifestação quanto as impropriedades  ou irregularidades,  com
destaque para as que não foram sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Quinta - A análise convencional  da prestação de contas final
contemplará a avaliação da execução física do objeto e da execução financeira do
instrumento.

Subcláusula Sexta - O resultado da análise convencional  da prestação de
contas final será consubstanciado em parecer técnico conclusivo.

Subcláusula Sétima - O parecer técnico conclusivo de que trata a Subcláusula
Terceira deverá sugerir  a aprovação, aprovação com ressalvas  ou rejeição da prestação de
contas e embasará a decisão da autoridade competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS RESULTADOS DA ANÁLISE CONVENCIONAL
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

A análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE poderá
resultar em:

I - aprovação;
II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta

de natureza formal da qual não resulte dano ao erário; ou
III - rejeição.
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Subcláusula Primeira  - A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas
ou rejeição da prestação de contas final compete:

I - ao CONCEDENTE; e
II - à autoridade competente para assinatura do instrumento.

Subcláusula Segunda - Nos casos de extinção do órgão ou
entidade CONCEDENTE, o órgão ou entidade sucessor será o responsável pela decisão sobre
a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.

Subcláusula Terceira  - A rejeição da prestação de contas  final dar-se-á em
decorrência da não comprovação da regular  aplicação dos recursos  repassados  pela  União,
especialmente nos casos de:

I - inexecução total ou parcial do objeto pactuado;
II - desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
III - impugnação de despesas,  se realizadas em desacordo com as disposições

constantes do presente instrumento ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU, nº 33, de 2023;
IV - movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto

na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA E DOS PAGAMENTOS;
V - não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a

proporcionalidade; e
VI - ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa

o julgamento do cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos.

Subcláusula Quarta  - Quando  houver a rejeição total  ou parcial  da prestação
de contas  final  pelos  motivos  relacionados  na Subcláusula Terceira, o CONCEDENTE deverá
notificar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta)  dias,  contados
do recebimento da notificação, proceda à devolução dos recursos correspondentes ao valor
rejeitado, corrigidos na forma da Subcláusula Décima Sétima da CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
– DO ACOMPANHAMENTO.

Subcláusula Quinta - A não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula
Quarta ensejará o registro de impugnação das  contas  do instrumento  no Transferegov.br e
instauração da TCE.

Subcláusula Sexta - A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou
rejeição da prestação de contas  do instrumento  deverá ser registrada  no Transferegov.br,
cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa  acerca  do cumprimento  do objeto e
de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

A Tomada de Contas Especial - TCE deverá ser instaurada
pelo CONCEDENTE após a ocorrência de algum dos seguintes fatos:

I - a prestação de contas do instrumento não for apresentada no prazo fixado
na CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS PRAZOS PARA A APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO
DE CONTAS FINAL; e

II - a prestação de contas do instrumento não for aprovada, total ou
parcialmente, conforme o caso, em decorrência de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;
b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
c) impugnação de despesas  realizadas  em desacordo  com as  disposições do

presente instrumento ou Portaria Conjunta MGI/MF/CGU, nº 33, de 2023;
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d) recursos  do instrumento  depositados  e movimentados  em conta bancária,
com inobservância do prescrito na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO
FINANCEIRA E DOS PAGAMENTOS;

e) não devolução de eventual saldo de recursos federais, apurado na execução
do objeto, nos termos do inciso  I, da Subcláusula Primeira,  da CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA
DEVOLUÇÃO DOS SALDOS REMANESCENTES; ou

f) ausência de documentos exigidos na prestação de contas, ou documentação
com informações incompletas ou incongruentes, que comprometa o julgamento do
cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos.

Subcláusula Única - O CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE, em
cadastros de inadimplência, nas seguintes hipóteses:

I - após o julgamento  da tomada de contas especial  ou de procedimento
análogo pelo Tribunal  de Contas  da União, nas hipóteses de rejeição total ou parcial  da
prestação de contas; ou

II - após a notificação do CONVENENTE  e o decurso do prazo previsto na
Subcláusula Primeira da CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS PRAZOS PARA A
APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL, nas hipóteses de omissão na
apresentação da prestação de contas, independentemente de instauração ou de julgamento
da Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DOS BENS

Todos os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos  do CONCEDENTE no âmbito deste  Convênio, previstos ou não,
serão de propriedade  do CONVENENTE, desde  que devidamente  aprovada  a prestação de
contas.

Subcláusula Primeira - O CONVENENTE deverá garantir que, durante a vida útil
do bem quando da sua utilização, a participação de usuários oriundos do SUS seja, no
mínimo, igual  à participação de recursos públicos despendidos  no empreendimento em que
se destine o objeto  para a aquisição de material  permanente (subitem 9.3.1  do Acórdão nº
641/2017 - TCU - Plenário, TC 012.003/2015-8).

Subcláusula Segunda  - O CONVENENTE, observado o tempo de vida útil
aplicável ao bem, não poderá proceder  a cessão de uso,  sem  a prévia e expressa anuência
do CONCEDENTE, devidamente solicitado e motivado pelo CONVENENTE, observada a
legislação vigente.

Subcláusula Terceira - Os bens patrimoniais  que vierem a ser adquiridos  ou
produzidos em razão deste Convênio constituem garantia real em favor do CONCEDENTE, em
montante equivalente  aos recursos de capital destinados  ao CONVENENTE, válida até a
depreciação integral  do bem ou a amortização do investimento.  (item 9.1 do Acórdão nº
2819/2021 - TCU - Plenário, TC 024.251/2020-8).

Subcláusula Quarta - O CONVENENTE deverá operar, manter e conservar
adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
instrumento.

Subcláusula Quinta - Em situações de caso fortuito ou de força maior,
o CONVENENTE deverá comunicar  formalmente  ao CONCEDENTE, anexando  a competente
ocorrência em órgãos oficiais, para apreciação, registros e autorização ao CONVENENTE para
proceder à baixa e aos efetivos registros.
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Subcláusula Sexta - O inventário de Bens Patrimoniais a ser realizado
pelo CONVENENTE, após aprovado  pelo CONCEDENTE, integrará a prestação de contas  do
Convênio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DOS BENS REMANESCENTES

Constituem bens remanescentes  os equipamentos  e materiais  permanentes
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos do presente instrumento, necessários
à consecução do objeto, mas que não foram incorporados ao resultado deste.

Subcláusula primeira - A titularidade  dos bens remanescentes  é do
CONVENENTE, observadas  as disposições do Decreto nº 11.531, de 2023, e da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33 de 2023.

Subcláusula segunda - O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à
guarda dos bens remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com
o compromisso  de utilizá-los para assegurar  a continuidade  do programa  governamental,
devendo estarem claras as regras e diretrizes de utilização desses bens.

 CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DA DOAÇÃO

Os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos  do CONCEDENTE no âmbito deste  Convênio, previstos ou não,
poderão ser doados, a critério da autoridade competente, observado o seguinte:

 I – exclusivamente para fins e uso de interesse social;
 II – avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica; e
III – continuação de programa governamental.

Subcláusula Primeira - A doação poderá ser realizada, a partir da:
I – rescisão do instrumento, a qualquer momento; e
II – após a consecução do objeto, quando comprovada a boa e regular

aplicação dos recursos financeiros, por meio da aprovação da prestação de contas.

Subcláusula Segunda  - O CONCEDENTE, ao proceder a avaliação do bem,
deverá verificar:

I – o estado do bem, de forma a permitir a fixação do valor de mercado;
II – capacidade de geração de benefícios futuros; e
III – a manifestação de interesse por parte do ente detentor do bem,

assegurando a sua  imprescindibilidade  para  continuidade  da execução da ação previsto  no
objeto do instrumento.

Subcláusula Terceira - O Termo de Doação transfere ao beneficiário a
propriedade do bem doado, vinculando o uso do bem ao propósito exclusivo de sua utilização
descrito no objeto do Convênio, ou a critério do CONCEDENTE, com vistas  a beneficiar  o
interesse comum, observado o tempo de vida útil aplicável ao bem.

Subcláusula Quarta - O  CONCEDENTE dará conhecimento ao Termo de
Doação com Encargos ao Ministério Público local, bem como Conselho de Saúde local.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DA REVERSÃO PATRIMONIAL
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O CONCEDENTE adotará procedimentos de controle periódico a fim de
resguardar a destinação gravada  no bem doado, cuja inexecução, ou desvio do objeto
pactuado, ensejará a reversão do objeto doado. (item 9.1 do Acórdão nº 2819/2021 - TCU -
Plenário, TC 024.251/2020-8).

 Subcláusula Primeira - Cessadas as razões de interesse público que motivaram
a doação, o CONCEDENTE poderá, unilateralmente, reverter a destinação do bem.

 Subcláusula Segunda  - Os procedimentos  com vistas  a reversão patrimonial,
deverão assegurar a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESERVA DE PROPRIEDADE

A titularidade das pesquisas  científicas, programas desenvolvidos e resultados
tecnológicos que deles advenham, financiados  com recursos deste instrumento, serão
incorporados ao uso do CONCEDENTE e de outras esferas  de gestão do Sistema  Único de
Saúde - SUS, podendo somente ser utilizados  tanto pelo CONVENENTE ou por terceiros
interessados se prévia e expressamente  autorizado pelo CONCEDENTE, observando-se  as
disposições e legislação aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente instrumento fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial da União, que será providenciada pelo CONCEDENTE, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar de sua assinatura.

 Subcláusula Primeira - O CONCEDENTE notificará, facultada  a comunicação
por meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a celebração do instrumento à Assembleia
Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do convenente, conforme o caso.

 Subcláusula Segunda - O CONVENENTE deverá dar ciência da celebração do
instrumento ao conselho local de saúde ou instância de controle social da área vinculada ao
programa de governo que originou a transferência, quando houver.

 Subcláusula Terceira  – O CONVENENTE deverá disponibilizar,  em seu sítio
oficial na internet  ou, na sua  falta,  em sua  sede,  em local  de fácil visibilidade,  o extrato do
instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação,
o detalhamento  da aplicação dos recursos  e as  contratações realizadas  para  a execução do
objeto pactuado.

 Subcláusula Quarta  - Caberá ao CONCEDENTE a verificação de cumprimento
da publicidade de que trata a Subcláusula Terceira.

 Subcláusula Quinta - Para efeito do disposto na Subcláusula Terceira,  a
disponibilização do extrato na internet poderá ser  suprida  com a inserção de link na página
oficial do órgão ou entidade convenente que possibilite acesso direto ao Transferegov.br.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

Nos termos do art. 7º do Decreto  Federal  nº 7.203, de 2010, fica  vedada  a
celebração de Convênio cujos  administradores  tenham relação de parentesco  com agente
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança no Ministério da Saúde.

 Subcláusula Única – A relação de parentesco de que trata o caput inclui
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral,  por consanguinidade  ou
afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
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Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I - todas  as  comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como

regularmente efetuadas quando realizadas por intermédio do Transferegov.br, exceto quando
a legislação regente tiver estabelecido forma especial;

II - as  mensagens  e documentos  resultantes  de eventual  transmissão via  fac-
símile, não poderão constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser
encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias;

III - as  reuniões entre os representantes  credenciados  pelos  partícipes, bem
como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas
somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br
deverão ser supridas  através da regular instrução processual,  sem prejuízo do posterior
registro do ato no mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias,
decorrentes do presente ajuste, à tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e
Arbitragem da Administração Federal  (CCAF),  da Advocacia-Geral  da União, nos termos do
art. 37 da Lei  nº 13.140,  de 2015, do art. 11 da Medida  Provisória nº 2.180-35,  de 24 de
agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea “b” do Anexo I ao Decreto nº 11.328, de 1º de
janeiro de 2023.

Subcláusula Única - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes
deste Convênio, que não possam  ser resolvidas  pela via administrativa,  o foro da Justiça
Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso I do art. 109 da Constituição
Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total
e irrenunciável cumprimento dos termos do presente  instrumento, o qual lido e achado
conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas  pelos
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
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Nº 9, sexta-feira, 12 de janeiro de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

DATA: 6 de fevereiro de 2024. HORÁRIO: 9 horas (horário de Brasília/DF).
Jeanny Michele Gomes Campo / Joao Pedro dos Santo Landim / Joao Ricardo

da Costa Goncalves / Jose Cassimiro da Silva / Jullimaria Emanuelle Dutra da Silva /
Karina Felix Ramos / Kellson Marcus Coleta da Silva / Larissa Lana Querino de Oliveira
/ Larissa Sandes Neves / Luciana Moraes Salgado / Luiz Henrique Almeida de Jesus /
Luiza Oliveira Bezerra / Magali Matos / Maina Lago da Cruz / Marcel Ribeiro Padinha
/ Marcio de Oliveira Bezerra / Murilo da Silva / Naiara Lorraine Lopes Daitokio / Nara
Thwanny Anastacio Carvalho de Oliveira / Nathan Catalano Batista / Nicolas Batista
Rodrigues

DATA: 6 de fevereiro de 2024. HORÁRIO: 14 horas (horário de Brasília/DF).
Ricardo Neves dos Santos / Roberto Douglas da Silva Souza / Romario de

Jesus Santos / Samea Larisse Andrade / Sandro Carvalho da Silva / Sarah Caroline de
Andrade Firmino / Shayana Sarah Vieira de Andrade Mousinho / Solange Dias da Silva
/ Sonia Rejane Gomes de Azeredo Souza / Tailanna Raugylla de Carvalho Moura / Thais
Coutinho de Oliveira / Thais Cristina de Melo Salvador / Thallys Deusdara Monsueth
Alves / Thayna Coelho Duarte Osorio / Thiago de Oliveira Costa / Thomaz Silva Simoes
/ Thyago Teglas Ferreira Capellani / Tiago Silva Santos / Vitor Bruno Martins Macedo /
Vitor Carmezim Sanches / Walkerlucia do Rego Barros

2. O procedimento de heteroidentificação será realizado na sede do Instituto
Rio Branco, localizada no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 5 - Lotes 2/3,
B r a s í l i a / D F.

3. O candidato somente poderá realizar o procedimento no local, dia e
horário designados acima.

4. Os candidatos convocados para o procedimento de heteroidentificação
deverão comparecer com 30 (trinta) minutos de antecedência do horário marcado para
o seu início.

5. O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não
configura ato discriminatório de qualquer natureza.

6. Não haverá segunda chamada para a realização do procedimento de
heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros.

7. Para o procedimento de heteroidentificação, o candidato deverá observar
todas as instruções contidas no Edital de 11 de janeiro de 2024.

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 240010

Número do Contrato: 5/2021.
Nº Processo: 09010.000017/2021-55.
Pregão. Nº 1/2021. Contratante: DEPTO DE TECNOLOGIA E GESTAO DA INFORMACAO.
Contratado: 07.094.346/0001-45 - G4F SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA. Objeto: Acréscimo
de 24,95% do valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de assinatura deste
instrumento, equivalente a r$ 2.454.782,24 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e
quatro mil, setecentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos), nos moldes do art.
65, inciso i, alínea "b", § 1º, da lei n.º 8.666/1993 e alteração da a cláusula 3 - preço, em
função do acréscimo.. Vigência: 28/12/2023 a 03/10/2024. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 8.217.219,11. Data de Assinatura: 28/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2023).

Ministério da Saúde

GABINETE DA MINISTRA
EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 952873/2023 Nº Processo: 25000.184869/2023-23 Convenentes:
Concedente: MINISTERIO DA SAUDE. Convenente: PMS/SMS/FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE/BA, CNPJ nº 08.086.458/0001-17. Objeto: PROJETO VOLTADO PARA EQUIDADE DE
GENERO, RACA, E VALORIZACAO DAS TRABALHADORAS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE -
SUS, para o programa 10.128.5021.20YD.0001. Valor Total: R$ 500.000,00, Valor do
Repasse: R$ 500.000,00, Crédito Orçamentário: PTRES: 173279, Fonte Recurso:
1002000000, ND: 33.40.41, Num Empenho: 001305, Vigência: 30/12/2023 a 22/06/2025
Data de Assinatura: 30/12/2023 Signatários: Concedente: N?SIA TRINDADE LIMA - CPF nº
***.005.407-**, Convenente: BRUNO SOARES REIS, CPF nº ***.228.985-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 952876/2023 Nº Processo: 25000.183932/2023-12 Convenentes:
Concedente: MINISTERIO DA SAUDE. Convenente: ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DO
CEARA/CE, CNPJ nº 73.695.868/0001-27. Objeto: PROJETO VOLTADO PARA EQUIDADE DE
GENERO, RACA, E VALORIZACAO DAS TRABALHADORAS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS,
para o programa 10.128.5021.20YD.0001. Valor Total: R$ 500.000,00, Valor do Repasse: R$
500.000,00, Crédito Orçamentário: PTRES: 173279, Fonte Recurso: 1002000000, ND:
33.30.41, Num Empenho: 001286, Vigência: 28/12/2023 a 27/12/2025 Data de Assinatura:
28/12/2023 Signatários: Concedente: N?SIA TRINDADE LIMA - CPF nº ***.005.407-**,
Convenente: OLIVIA ANDREA ALENCAR COSTA BESSA, CPF nº ***.763.193-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 952878/2023 Nº Processo: 25000.183937/2023-37 Convenentes:
Concedente: MINISTERIO DA SAUDE. Convenente: ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DO
CEARA/CE, CNPJ nº 73.695.868/0001-27. Objeto: PROJETO VOLTADO PARA EQUIDADE DE
GENERO, RACA, E VALORIZACAO DAS TRABALHADORAS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS,
para o programa 10.128.5021.20YD.0001. Valor Total: R$ 500.000,00, Valor do Repasse: R$
500.000,00, Crédito Orçamentário: PTRES: 173279, Fonte Recurso: 1002000000, ND:
33.30.41, Num Empenho: 001285, Vigência: 28/12/2023 a 27/12/2025 Data de Assinatura:
28/12/2023 Signatários: Concedente: N?SIA TRINDADE LIMA - CPF nº ***.005.407-**,
Convenente: OLIVIA ANDREA ALENCAR COSTA BESSA, CPF nº ***.763.193-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 943992/2023 Nº Processo: 25000.086067/2023-59 Convenentes:
Concedente: MINISTERIO DA SAUDE. Convenente: ASSOC DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA DE ATALEIA/MG, CNPJ nº 17.962.978/0001-37. Objeto: AQUISICAO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENCAO ESPECIALIZADA EM
SAUDE, para o programa 10.302.5018.8535.0031. Valor Total: R$ 247.446,00, Valor do
Repasse: R$ 247.446,00, Crédito Orçamentário: PTRES: 221763, Fonte Recurso:
1001000000, ND: 44.50.42, Num Empenho: 000484, Vigência: 28/12/2023 a 20/06/2025
Data de Assinatura: 28/12/2023 Signatários: Concedente: N?SIA TRINDADE LIMA - CPF nº
***.005.407-**, Convenente: BONN YBSEN AMADOR, CPF nº ***.661.736-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 952885/2023 Nº Processo: 25000.183940/2023-51 Convenentes:
Concedente: MINISTERIO DA SAUDE. Convenente: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/RS,
CNPJ nº 11.358.235/0001-76. Objeto: PROJETO VOLTADO PARA EQUIDADE DE GENER O,
RACA, E VALORIZACAO DAS TRABALHADORAS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS,
para o programa 10.128.5021.20YD.0001. Valor Total: R$ 434.541,00, Valor do Repasse:
R$ 434.541,00, Crédito Orçamentário: PTRES: 173279, Fonte Recurso: 1002000000, ND:
33.40.41, Num Empenho: 001295, Vigência: 30/12/2023 a 22/06/2025 Data de
Assinatura: 30/12/2023 Signatários: Concedente: N?SIA TRINDADE LIMA - CPF nº
***.005.407-**, Convenente: SEBASTIAO DE ARAUJO MELO, CPF nº ***.697.971-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 953724/2023 Nº Processo: 25000.189087/2023-81 Convenentes:
Concedente: MINISTERIO DA SAUDE. Convenente: ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO JOAO
BATISTA/RS, CNPJ nº 87.316.618/0001-43. Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTO E
MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENCAO ESPECIALIZADA EM SAUDE, para o
programa 10.302.5018.8535.0001. Valor Total: R$ 358.624,00, Valor do Repasse: R$
358.624,00, Crédito Orçamentário: PTRES: 173224, Fonte Recurso: 1444000000, ND:
44.50.42, Num Empenho: 001696, Vigência: 28/12/2023 a 20/06/2025 Data de Assinatura:
28/12/2023 Signatários: Concedente: N?SIA TRINDADE LIMA - CPF nº ***.005.407-**,
Convenente: JORGE PAULO DE MAMAN, CPF nº ***.721.760-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 954417/2023 Nº Processo: 25000.193391/2023-22 Convenentes:
Concedente: MINISTERIO DA SAUDE. Convenente: HOSPITAL SAO MARCOS/SP, CNPJ nº
50.730.902/0001-51. Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
PARA UNIDADE DE ATENCAO ESPECIALIZADA EM SAUDE, para o programa
10.302.5018.8535.0035. Valor Total: R$ 100.000,00, Valor do Repasse: R$ 100.000,00,
Crédito Orçamentário: PTRES: 220719, Fonte Recurso: 1001000000, ND: 44.50.42, Num
Empenho: 001725, Vigência: 29/12/2023 a 21/06/2025 Data de Assinatura: 29/12/2023
Signatários: Concedente: N?SIA TRINDADE LIMA - CPF nº ***.005.407-**, Convenente:
GILBERTO BRUZA NETO, CPF nº ***.355.928-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 954074/2023 Nº Processo: 25000.192520/2023-65 Convenentes:
Concedente: MINISTERIO DA SAUDE. Convenente: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/TO, CNPJ
nº 11.046.759/0001-21. Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA A ESTRUTURACAO DE ACOES E SERVICOS DE SAUDE DIGITAL,
TELESAUDE E INOVACAO NO SUS, para o programa 10.126.5021.20YN.0001. Valor Total: R$
12.999.990,00, Valor do Repasse: R$ 12.999.990,00, Crédito Orçamentário: PTRES: 237440,
Fonte Recurso: 1002000000, ND: 44.40.42, Num Empenho: 001711, Vigência: 29/12/2023 a
10/01/2026 Data de Assinatura: 29/12/2023 Signatários: Concedente: N?SIA TRINDADE
LIMA - CPF nº ***.005.407-**, Convenente: WAGNER RODRIGUES BARROS, CPF nº
***.152.801-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 954080/2023 Nº Processo: 25000.192519/2023-31 Convenentes:
Concedente: MINISTERIO DA SAUDE. Convenente: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/TO, CNPJ
nº 11.336.672/0001-99. Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA A ESTRUTURACAO DE ACOES E SERVICOS DE SAUDE DIGITAL,
TELESAUDE E INOVACAO NO SUS, para o programa 10.126.5021.20YN.0001. Valor Total: R$
8.249.266,00, Valor do Repasse: R$ 8.249.266,00, Crédito Orçamentário: PTRES: 237440,
Fonte Recurso: 1001000000, ND: 44.40.42, Num Empenho: 001710, Vigência: 30/12/2023 a
22/06/2025 Data de Assinatura: 30/12/2023 Signatários: Concedente: N?SIA TRINDADE LIMA
- CPF nº ***.005.407-**, Convenente: JOSINIANE BRAGA NUNES, CPF nº ***.843.291-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 953729/2023, Nº Processo: 25000183930202315, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ nº
06914894000101, Objeto: PROJETO VOLTADO PARA EQUIDADE DE GÊNERO, RAÇA, E
VALORIZAÇÃO DAS TRABALHADORAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, Valor Total: R$
500.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por
exercício: 2023 - R$ 500.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2023NE001707,
Valor: R$ 500.000,00, PTRES: 173279, Fonte Recurso: 1002000000, ND: 334041, Vigência:
29/12/2023 a 29/11/2025, Data de Assinatura: 29/12/2023, Signatários: Concedente: NISIA
VERONICA TRINDADE LIMA CPF nº ***.005.407-**, Convenente: SIMAO AMORIM
DURANDO FILHO CPF nº ***.980.904-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 953738/2023, Nº Processo: 25000183693202392, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN CNPJ nº 08258295000102, Objeto: PROJETO VOLTADO PARA
EQUIDADE DE GÊNERO, RAÇA, E VALORIZAÇÃO DAS TRABALHADORAS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SUS, Valor Total: R$ 499.380,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser
transferido ou descentralizado por exercício: 2023 - R$ 231.000,00; 2024 - R$ 268.380,00,
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2023NE001701, Valor: R$ 231.000,00, PT R ES :
173279, Fonte Recurso: 1002000000, ND: 333041, Vigência: 29/12/2023 a 28/12/2025,
Data de Assinatura: 29/12/2023, Signatários: Concedente: NISIA VERONICA TRINDADE LIMA
CPF nº ***.005.407-**, Convenente: CICILIA RAQUEL MAIA LEITE CPF nº ***.778.574-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 954680/2023, Nº Processo: 25000193489202380, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: INSTITUTO SUEL ABUJAMRA CNPJ nº
05095474000188, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, Valor Total: R$ 320.984,00, Valor de
Contrapartida: R$ 20.984,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2023
- R$ 300.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2023NE001769, Valor: R$
300.000,00, PTRES: 220812, Fonte Recurso: 1002000000, ND: 445042, Vigência: 30/12/2023
a 22/06/2025, Data de Assinatura: 30/12/2023, Signatários: Concedente: NISIA VERONICA
TRINDADE LIMA CPF nº ***.005.407-**, Convenente: CAIO ABUJAMRA CPF nº ***.029.048-
**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 954422/2023, Nº Processo: 25000193368202338, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: APAS-ASSOCIACAO DE PROTECAO E AMPARO A
SAUDE CNPJ nº 28064274000163, Objeto: AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, Valor Total:
R$ 5.000.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2023 - R$ 5.000.000,00, Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2023NE001742, Valor: R$ 5.000.000,00, PTRES: 237533, Fonte Recurso:
1001000000, ND: 335043, Vigência: 30/12/2023 a 22/06/2025, Data de Assinatura:
30/12/2023, Signatários: Concedente: NISIA VERONICA TRINDADE LIMA CPF nº
***.005.407-**, Convenente: JOSE GERALDO REIS DE MELO CPF nº ***.025.765-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 955276/2023, Nº Processo: 25000194240202391, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: INSTITUTO DE GESTAO ESTRATEGICA DE SAUDE DO
DISTRITO FEDERAL - IGESDF CNPJ nº 28481233000172, Objeto: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
EM SAÚDE, Valor Total: R$ 3.024.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser
transferido ou descentralizado por exercício: 2023 - R$ 3.024.000,00, Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2023NE001809, Valor: R$ 3.024.000,00, PTRES: 224862,
Fonte Recurso: 1000000000, ND: 445042, Vigência: 30/12/2023 a 22/06/2025, Data de
Assinatura: 30/12/2023, Signatários: Concedente: NISIA VERONICA TRINDADE LIMA CPF
nº ***.005.407-**, Convenente: JURACY CAVALCANTE LACERDA JUNIOR CPF nº
***.947.133-**.
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